
Ano CLIII No- 46

Brasília - DF, quarta-feira, 9 de março de 2016

ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016030900001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

PÁGINA
Atos do Poder Legislativo .................................................................. 1
Atos do Congresso Nacional .............................................................. 4
Atos do Senado Federal...................................................................... 4
Atos do Poder Executivo.................................................................... 4
Presidência da República .................................................................... 4
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ...................... 7
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação .................................. 7
Ministério da Cultura ........................................................................ 10
Ministério da Defesa......................................................................... 11
Ministério da Educação .................................................................... 11
Ministério da Fazenda....................................................................... 12
Ministério da Integração Nacional ................................................... 90
Ministério da Justiça ......................................................................... 91
Ministério da Saúde .......................................................................... 96
Ministério das Comunicações......................................................... 105
Ministério de Minas e Energia....................................................... 107
Ministério do Desenvolvimento Agrário........................................ 112
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome......... 113
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior . 113
Ministério do Meio Ambiente ........................................................ 114
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão........................ 115
Ministério do Trabalho e Previdência Social ................................ 115
Ministério dos Transportes ............................................................. 116
Ministério Público da União .......................................................... 116
Tribunal de Contas da União ......................................................... 118
Poder Judiciário............................................................................... 190
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais . 255

LEI No 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre as políticas públicas para a
primeira infância e altera a Lei no 8.069, de
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), o Decreto-Lei no 3.689,
de 3 de outubro de 1941 (Código de Pro-
cesso Penal), a Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 1o de maio de 1943, a Lei no

11.770, de 9 de setembro de 2008, e a Lei
no 12.662, de 5 de junho de 2012.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a
formulação e a implementação de políticas públicas para a primeira
infância em atenção à especificidade e à relevância dos primeiros
anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do
ser humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei no

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente); altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente); altera os arts. 6o, 185, 304 e 318 do
Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo
Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio
de 1943; altera os arts. 1o, 3o, 4o e 5o da Lei no 11.770, de 9 de
setembro de 2008; e acrescenta parágrafos ao art. 5o da Lei no 12.662,
de 5 de junho de 2012.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira in-
fância o período que abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou
72 (setenta e dois) meses de vida da criança.

Art. 3o A prioridade absoluta em assegurar os direitos da
criança, do adolescente e do jovem, nos termos do art. 227 da Cons-
tituição Federal e do art. 4o da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990,
implica o dever do Estado de estabelecer políticas, planos, programas
e serviços para a primeira infância que atendam às especificidades
dessa faixa etária, visando a garantir seu desenvolvimento integral.

Art. 4o As políticas públicas voltadas ao atendimento dos
direitos da criança na primeira infância serão elaboradas e executadas
de forma a:

I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição
de sujeito de direitos e de cidadã;

II - incluir a participação da criança na definição das ações
que lhe digam respeito, em conformidade com suas características
etárias e de desenvolvimento;

III - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvol-
vimento das crianças e valorizar a diversidade da infância brasileira,
assim como as diferenças entre as crianças em seus contextos sociais
e culturais;

IV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços
que atendam aos direitos da criança na primeira infância, priorizando
o investimento público na promoção da justiça social, da equidade e
da inclusão sem discriminação da criança;

V - articular as dimensões ética, humanista e política da
criança cidadã com as evidências científicas e a prática profissional
no atendimento da primeira infância;

VI - adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade,
por meio de suas organizações representativas, os profissionais, os
pais e as crianças, no aprimoramento da qualidade das ações e na
garantia da oferta dos serviços;

VII - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento
integral e integrado;

VIII - descentralizar as ações entre os entes da Federação;

IX - promover a formação da cultura de proteção e promoção
da criança, com apoio dos meios de comunicação social.

Parágrafo único. A participação da criança na formulação
das políticas e das ações que lhe dizem respeito tem o objetivo de
promover sua inclusão social como cidadã e dar-se-á de acordo com
a especificidade de sua idade, devendo ser realizada por profissionais
qualificados em processos de escuta adequados às diferentes formas
de expressão infantil.

Art. 5o Constituem áreas prioritárias para as políticas pú-
blicas para a primeira infância a saúde, a alimentação e a nutrição, a
educação infantil, a convivência familiar e comunitária, a assistência
social à família da criança, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e
o meio ambiente, bem como a proteção contra toda forma de vio-
lência e de pressão consumista, a prevenção de acidentes e a adoção
de medidas que evitem a exposição precoce à comunicação mer-
cadológica.

Art. 6o A Política Nacional Integrada para a primeira in-
fância será formulada e implementada mediante abordagem e co-
ordenação intersetorial que articule as diversas políticas setoriais a
partir de uma visão abrangente de todos os direitos da criança na
primeira infância.

Art. 7o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios poderão instituir, nos respectivos âmbitos, comitê interse-
torial de políticas públicas para a primeira infância com a finalidade
de assegurar a articulação das ações voltadas à proteção e à promoção
dos direitos da criança, garantida a participação social por meio dos
conselhos de direitos.

§ 1o Caberá ao Poder Executivo no âmbito da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios indicar o órgão res-
ponsável pela coordenação do comitê intersetorial previsto no caput
deste artigo.

§ 2o O órgão indicado pela União nos termos do § 1o deste
artigo manterá permanente articulação com as instâncias de coorde-
nação das ações estaduais, distrital e municipais de atenção à criança
na primeira infância, visando à complementaridade das ações e ao
cumprimento do dever do Estado na garantia dos direitos da criança.

Art. 8o O pleno atendimento dos direitos da criança na pri-
meira infância constitui objetivo comum de todos os entes da Fe-
deração, segundo as respectivas competências constitucionais e legais,
a ser alcançado em regime de colaboração entre a União, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios.

Parágrafo único. A União buscará a adesão dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios à abordagem multi e intersetorial no
atendimento dos direitos da criança na primeira infância e oferecerá
assistência técnica na elaboração de planos estaduais, distrital e mu-
nicipais para a primeira infância que articulem os diferentes setores.

Art. 9o As políticas para a primeira infância serão articuladas
com as instituições de formação profissional, visando à adequação
dos cursos às características e necessidades das crianças e à formação
de profissionais qualificados, para possibilitar a expansão com qua-
lidade dos diversos serviços.

Art. 10. Os profissionais que atuam nos diferentes ambientes
de execução das políticas e programas destinados à criança na pri-
meira infância terão acesso garantido e prioritário à qualificação, sob
a forma de especialização e atualização, em programas que con-
templem, entre outros temas, a especificidade da primeira infância, a
estratégia da intersetorialidade na promoção do desenvolvimento in-
tegral e a prevenção e a proteção contra toda forma de violência
contra a criança.

Art. 11. As políticas públicas terão, necessariamente, com-
ponentes de monitoramento e coleta sistemática de dados, avaliação
periódica dos elementos que constituem a oferta dos serviços à crian-
ça e divulgação dos seus resultados.

§ 1o A União manterá instrumento individual de registro
unificado de dados do crescimento e desenvolvimento da criança,
assim como sistema informatizado, que inclua as redes pública e
privada de saúde, para atendimento ao disposto neste artigo.

§ 2o A União informará à sociedade a soma dos recursos
aplicados anualmente no conjunto dos programas e serviços para a
primeira infância e o percentual que os valores representam em re-
lação ao respectivo orçamento realizado, bem como colherá infor-
mações sobre os valores aplicados pelos demais entes da Federação.
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